
PREFEITURA fiJIUNICIPAL üE
TAPELA NT AUTO ALEGRH " BAHIA

'\.4 - O prazo para prestaçâo clos se.rviços serir irnediato. contados a partir cla assirratura do termcl c1e

contratcl.
4.5 - O prazo estabclccido rro iterrr 4.4 poderá ser prorrogado. quando solicitado pelo liornecedor e descle
que ocon'a motivo.iustificado, comprovado e aceito pela Adrninistração.

cLÁusuLA orrAvA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁKA

As despesas decon'entes cleste contrato" correrão por conta da segrrinte dotaçz1tl flxada na l.ci
o erttár'ia Anuai.

PT{OJ E'I'O/ATIVIDADE

CLÁTTSULA NONA - DAS GARANTIAS TIxIGIDAS

Para este contratt-r não Íbrarn erigidas galantias.

CLÁUStruA DECTMA _ otsRIGAÇÔES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as inlbrntações e tls esclarecirttentos que venharn a ser solicitacios pelo contratado;
b) Designar Servidor resl;ottsitvel pelo recebinterrto e conÍerência clo ob.ieto deste irrstruinento:
c) EÍ-etuar os pagarnerrtos conÍbrme disposto no contrato:

ll - Constitui obrigação tta CONTIi,ATADA:
a) Responder enl relação aos scLrs empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do obieto, tais conlo: salários, seguros de aciclentes, taxas, inrpostt-rs. contlibuição de
vales-ref'eições, vales-irarrsportes e outi'as exigências fiscais, sociais e traballristas:

b) Responder por quaisquer clarros causados diretamente à adrninistração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Clomurticar à contratante, por escrito, quaisquer anornlalidacles de car'áter urgerrte, alérn de prestar
os esc:larecinrentos que.iuliial necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Iriscais c/ou clocumentos exigidos pela legislaçào vigcrnte:
e) Colnprrorneter-se a atender conr presteza às reclamações sotrre a qualidade e pontualidade da entrega

do material, providenciando sua irnediata correção, sem ônus para o IVIunicípio:

0 Entregar os Bens/Servicos confbrnre definido em proposta conrercial apresentacla e aceita pela
CONTRATT\N'f E.

g) E a obrigação ck-r cc,ntt'atado cle manter. cJurante t.oda a exectrção cJo contrattl, enr c,orlpatibilidacle
conr as obrigaçires por ele assrntticlas, tot'las as concliçôcs exigiclas;rara a hahrilitação na licitação,
ou para a cpraliticação, rrrr corrtrAtação clireta:

cLÁusuLA DECINIA pRIi\4EItt.,t - DA ALTITRAÇÃO

llste Contrato poderir ser rlodiílcaclo nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério tla Administração:

a) Quanclo necessária rtrodiÍicação no projeto oLr das especi{icações clo ob.ieto, por motivo
clev idanrcrr te .i ustiÍlcado;
b) Para ntoditlcação do valor ciecorrente da maioração olt redução quantitativa do objeto
contratuai até o limite perrnitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução:
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b) Necessiiria at rtrotlilicaçiio de rcgirue otr trrodo de exeouçào. por'rerilicuçrro da irradequuçirtr
cias condiçoes originárias;
c) Necessirria a rnocliflcação da Í'ontta de pagarrrento, por nrotivos relevantcs c supervenientcs,
rnantido o valor inicial:
tl) para restabel«;cL'r'o equilíbrio ecottôrnico-finartceiro inicial do contrato errr caso de forq-n
rlaior, casu Íiir.ttiittl ou lirto drr prírrcille ou cm decorréncia de f'atos inrprevisíre is tlu Previsír,cis
ric consec;trêttt:ias itrctticulá,,'eis, clue irtviabilizenr a exeouçãr> do oorrLrato tal como pactuado.
rcspeitacla. cÍ-l-l t1i-ralqtiet'caso. a repartição ob"jetiva de risco estabelccida lro contrato:

PardgroJb Prinrcint:,\ Cotttratatla obriga-se n accitar, nas llesnras cclnrliçõles tlcstç contrato, os
ircrescinros olr srrpl'essões et'etuadas a1é lirlite de 25o^ (\/inte e cinco por cento) do valor inicial cl<t

Corttr.rlo.
Pwúgru/b Segunt{o: A L'üN fl(A'fA}{'fE responderáa CON'|RA'LI\úA errr prazo nráximo de 20 dias.

lrrorrogáveis por i.9ual per'íoclo, os pedidos de reestabelecimerrto clo ecluilíbrio c:conôrnico-firranceiro clo

C\)ll tfat().

CIÁUSULA DíICIMA SEGUNDA _ DA RISCISÃO

Dar-se-it a rescisito ric: plerto direito deste Contratr:, incle;:enderrtenlt:nte cirr ltt-rtifiuaÇ:ào .!uclicial ltr
e.xtra.fr"rdicial^ na' hipclt:ses pre:vistas no art. 137 da lei 14.133121, senr pleiuíz.iti; dus sanç:§s5 a;rlicár,ci-;.

Furágrq'u Frinu:iro: Ucr>rrcndo a rescisão scln que haja culltit cJa C(.ltl'tl(h'l'r\DA. serir esta ressurt:idir
c'!,:s prc'itiízos r"elltrirrntrcnte conrpro\/ado:;. tendo aincta clireito âo pzlganrent(r rievi,,lo lteia execr-iç:frçt1,,
C()r.itrítt() irlé u srr.i rr:scisãrl.
Purágrulit Seguntlo: O:; casos cie resc'isão oorrtratual serilo fbnnalrnerrte rnotivad()s. assegLrranclo-se l\

CON"|RA fr\D,\ o ciircito i't prér,ia e ampla defesa;

cLÁusuLA DECIMA TERCETRA - rlA I,'ORÇA MArOn

Claso o CON'['RA]'ADO, por nrotivo dcr f'orca nraiclr. fic1ue tenrporariarrente irripedido clc i-urrrprir. total
orr parcialrnerrtr:, Íls suas obrigaçôes. cleverir conlunicetr o lnto irnediatanreitlc':\ flscalizerção. airrcla tlrre

r,'erbalitr cnte, r'at i íl car rrtjo por esc ri to.

§ l''. i..la occt'i'ôrtciri tle n'rotivo de lirr'ça tturior. o ci)ntruttl será suspcr'rs() rrn(lLrento p,;rclttrlrenr os l;cLrs

i:Íbitos. pr;Jen.-lo ipri.iqr.ier clas par-res l)rof)ur cr tÍestrato, fieando o (jON'l'!l-Al'A i'.r ['[r, tllrrigackr ;.ru

pÍrgarlento da inrSrortância corresponde'nte ao virlor clos :ierrriços já cxecutatJos.

ii 2".(-l CtlNl'R.,\.]'AN]'F. c o CON]-IIATAD0 niro responcier'ão cutrc si por atraso cler'orrente de ltrLça

rti:t ior.

c[.Áttsti[,zt DEL]iN1À euAR'rA - DAs IrliNALIl-]ADEs

A inexecução, percial ou total. Ce qualquer clas clírusulas contidíls r')o corrtrilto, suieitarh a parte a

(lONTltA'fADA as sançõers previstas no artigo 156, [,ci n.u l4.l33l?1, garirrrtirrcl,.r a previa e anrpla
def'çsa enl prooesso adnr inistrativo.

§1"- A ntrilta será gratluaria tle acorritl cr)n1 [1 gi'í.rvi(!ade,Ja intitrçào nos:;t:girirites lrnrites:
l. 0,59,Í,iilirrcr.rcl.lcinro:ii.r.Ji ri:tttr;).atrrli;r.a'iéotrigesiltroiiitidcAtr'Íl:;o..st;tlt'ço.iitlordapalie

tlt Sri'i ii;ti tlilo r,;ltirzarkr
ll. U,7 (Sr:tc r'lécirtttts í]or ce[)to). s,.rllic,i l'ulo,'dn 1;ai'le clo-'';gr,,'iÇo irãrr r"ertli:;it]c. por- cacia r-iiu

sit i l5',:1; liCl ití'i ao tri gClS i rnO.

§2"- A adiriinistrüç:(:lo :;c reseí\,'a ao tiireito cle desr:orrtar do pagflnlento dçviclo à (lohl t'liAI'ADA o rralrlr
de clualquer nruit.a porvcntura inrposta enr virtude do descurnplinrentr', das ctinelições ora estipuladas:
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PREFEITURA MUNITIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

,|,

-

§3o- As nrultas previstas ttesta clausula ttão tern caráter conrpensatorit'l e o seu paganrento não eximirá
o(a) CONTRATADO, da resporrsatrilidade por perdas e clanos, ou cla irrputerção de lbrnta cumulatir,a
cle outras sanções previstas ner Lei 14.133121, decorrentes das irrfiações conrctidas.

cLÁusuLA DÉlcIMA euIN'I'A - Do FUNDAMEN'ro LEGAL E cAsos ()Mrssos

O presertte corttrat() rege-se pelo disposto nas Leis Federais rrn l4.l33l2l e suas alte'rações posteriores,
constituindo ato.jur'ídico per'l''eito e confêrinclo às partes sigrratárias de direito adquiriclo.

CLÁUSULA DECIMA SExTA. DA vIGÊNCIA

O pt'esente corttrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com térnrino enr XX/XX/XXXX,
poderrdo ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no l4.l33l2l e alterações
posteriores.

CLÁUSTILA DE(]IMA SETIMA - FISCAL DO CONTRATO

Irica designado o Sr. XXXXXXX, Matrícula no XXXXXX, conr o obfetivo cle acompanhar.
inspecionar, encanr inhar e veriÍlcar a confbrmidade da execução deste contrato de acordo com a Lei
rro 14.l33l2l.

CLÁUSULA DECIIMA OITAVA - DO FORO

liica eleito o foro do Murricípio de Capela do Alto Alegre, ern detrirnento de qualcluer outro por nrais
privilegiado que se'ia, para clirinrir cluaisquer dúrvidas relativas ao preseute Contrato.
Assim, por estarern justas e acertadas, subscrevem as partes o presente 'I'enrrt-r 

cle Corttrato, ent 2 (dtra:;)

vias de igual teor e forrna, dando-o como bom e valioso, lla presença de duas testenlLnthas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

CRISTTNA CARDOSO DA STLVA
Sec. Municipal de Educação

C]ONTRATANTE

x x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Itep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONl'RA'I'A DO

J'esternunhas:

Nome:
CPF:

Norle:
CPF:
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PâREü§R no;

FHOCÉ§SO rl§;

OILTG§H:

rbr§§&§$§&âü:

§msnta:

effiql *ü&Ll2*§,§

Px*ç;a,ga* âdminisür*tálro :r§, Q*L/ 2A9,§

Cçaissãa Permane*te de Li*:it*çâo
...

&K gkffiw r,r&e.

ÍrtaxxçíbiLidâdê do í,icit*ç&* " Contr*taçâo
&* axtísb:a, rerrünhe,r.L&ü §re.J*ü ç*;&.l,l-ua &
çxi-ttç*. ârt . 7 4, II dê tsi d Contr*tela 6
T,í*x*^mçô,*w - 'Iu*tifàt*atàrr*, rdtr forrrccqdnn
sontratado. 'Íustíficati.va dê Preço.
g,a&lle.Laçâ'*. Bâ#omends.ç*o. Fosaábilidade
da c*ntre,teç&o.

r §r§rE§& D* ffiâe&r.fr*

1. Submete-me a parecer jr:r
CIX PROI*íO IrT$â parê prestação

artistica côm â Band,a §*vinho
apresentaçâo d.ia '14 de jr.*.nho,dê

MunicÍpio de Capela do À}to Alegre.

utu

& pr*po§tê da empresô

ú* §& rvíry*x de âpresentação

I

Id avae s

2025

pa§â

no §âo

reali ãar

João do

3 Frnce 8§* f *3, â, ado em ?6 rnaí* de 3025 e instruido
rom os seguintes docurnentos principai*:

§a*uanent$s de §'crsalixaçâo dê §ernanda t§fDl r Âpresestado

pelo Fundo Mu::icipal de Educaçâc, Cultura, §sporte e Lazer

de Capela da .âlto âlegre. Tâ1 docnmentq) det,aLha a

j ustàf icativa da r,.*Ç& ssÍdad* dn ccnLrataÇân r a descriçãc

sucinta do objeto, o qrâu de prioridade; ê informa o prazCI

parâ conçlus&cr do üblêtü Êm 3ü/*6/ãü?5" §,s iust,ificativas

Rua 1S de Marçü,179-tentro-Fcnêlfâx: tO..f§) 3SSü-2221 136S0-2222 - CtP 44ü45-00ü
Capela da&lto Alegre - *ahia - üNPJ 13.SSf .111100ü1-Qfu,q$rtscceitÂtldilAsrlvÂ.ffi

§§ewwü&ã üwã,t §Icü
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impulsionar ê. ecünômia, fortalêcêndÕ ü turismCI, *. CIcupaÇão

hateleira ê ê flIôvímentaçâo em rÊstaurantes e üomerciü,

gerêndo e$rpregss diretes e indiretos , §yümover o

entr€tenimento ê â cultura loeal, indispensáv*I pâra o

atendimentô de polítisao publicas culturais * sociais.

§atudo 'l§&sni,ço frà:.i*uilttr tE§Fl I Elaborado con j untamente

pÕr reFresentante da sêcrâtaria d,emandantê e do setor de

co&prô§ . ü ETP def ine ê erpecif ica &s xr,*ces sidades e o§

reguisj-tos da ÇGntrâraçâor nü qr.r* tarrq't ** Ievantamento de

mercado, Ç ETp ap*nta q§-e .*, i ef etuada côfi1 base esr

cçnsultas regionais a repsesentant*s axt isti c,a&

eventr:s de m*Cz* porte. A estimatyva de custo

contrataçáo foi izxada em R

em

que atuarn

total da

S ?.50. nil0, Sü {duzentos *
cinquenta &il "r€êis ) , com bês§, êm orçarnentos de shows

realizados p,*1o prüprio artista, confo:rreie notas fiscais
juntadasr,á*.acor*o com a ?3, §,'4u, da I*ei a:à ','L4.133/â02L,

àpresentâ, a*nda, a1ànhamento entre â contrataçâo ê ô

plane j amentc, inf orreiands gue â pr**ente demanda

encontrâ-§e alinhada roÍt{ e* dàepcrm*-çÕes estabelecidas na

LOã e t§*, dç muntc ipi-*, c*n*ta a'inda requi s iÊos d.a

cont,ratação , ô,rnaparo legal , declaração de vi ab i] idade da

contratação, psssiveis 3:rçactce arnbíentais s decl&§a â

viabilidade em virtude da oÊrxsagraçã* do artis La pela

opinião publica e/ou critica *spe*ialÍrâd&.

l[smn de Referênsia tlB] : ü üb j eto
fundamentação da c*ntrataçâo, CI prâao

contratual atê 30 Ce j unho d* 2,fi23 , $s

contrataçãor ês obrigaçÕes da tontratante e

detalhado. a

de vigência
reguisitos da

da Ccntretada,

Rua 19 de Març0,17$-tentrc-Foneffax: (0*nÍ5) 369ü-2221 t3fi90-â222 - AEP 44S4§4S0
üap*la do Alro Atregro - nàrria - b*rl 1 3"Bs?.1 111*0s 1-*4 '.

rurz RtcÂ800 cÁiÍÂt§sÀ SlLvÂ

'J*gh4,il9-2*.el*
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& designaçâo dos servidâsês rsspÕnsiâveis pela gestão €

fiscali xaçâ*, def iniçâo do vaLor eetiJrradç, üs requi-sit.$s ds

habil-itaÇão jurÍdica, fiec*}, trabalhistar @*onôrníco*

f inanceáxa e tecnica. a ind.icaç§o d.a dotaçãa orÇemÊntária e
a estimativa do valor da contrataçâo, ratificanda ç

montante de RS 250.0üü,00,

3.Re*ehida â propàata dô show musLcal com nmr§âreo !{ü\IãEs a

ser realizado no dia 14 de junho de 2A25 t no valor total
de R§ 250.000nü0 {duz*rltüs s Êingu*e*ta raáI reais}o
acompanhado de Contrato de ts# *'' '' d* *x*trrsividade, em

todo t*xritóriE: r\&üional e internacional
artís't.i Ç&§ da BAND"r, D§VINHü l:|üV}.rufr. A

exclusividade é de j;., (trint.a e seis) meses

data de sue a s s inat vr íÀr êril 2ú de maio de 2ü25

3. Para este f::ret, â §eeretarta ordenaCora

ral c*1 acíonou

d.ocument.ação instru ?.*tla, dÍrqcíonado o

Àdrn:i-nistrat.àvo Í:o ü81 /2*25 perâ ' análise
pâregr afç unico d* art

âpre sentaçÕes

validade da

ê coetar da

§êgusr a

â0s autos
P roce ss o

juridica, nCI§

1*lda Lei no
...

termüs d<:

14.1.33121 "

4. É o breve relatúriü.

rI §â ccMp§r*!{§râ §â p§ffirr§iâ§oÊ * §e&§tÍi §o }{{}t{rcfrro

5, A decisâo sobre consultas está inserida entrê a$

atribuiÇões dessa frocuradoria 3{unj-cípatr confor:ue

dispositivos legais e normat"j-vers viEentes que dispõern

ftua 13 de Março,I7§-Centro-Foneltux {S..75} 3§S0-2221 { 38§§-2222 - C§P 4464§400
Capela do Aitr Âlegre - Sahia - §NPJ 13.8$í.1111Sü01-âfr*ryuaüsfir*BsryÀ

üÂBl§&sgzsla?4
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sobre & §strutura Âdminj-stratíva do rârJnicÍpio de Capela do

àIto Àlegre, Bahia,

rrr uÉnrro
õ. Inicialmente, salíentâ*§e que a presente manifestaçâo
toma por base os elementss c0*S,tântes dos âutüs âtá ê

prê$ents datar ê quê §&'bÊ, a e1,§ .u'r âa ,ptêstar consultoria
sob ü priama : e*trit,anenle iuri*ico, 'terrn adentrar em

axpectos relati$ü* ô copven*.ência e apCI.rtunidade dos atos
praticadog, $em an&l'§eür' gpe#t$,s , de naturesa
eminenternente tácni co *adminrr 

.!§tíva .

*l . N, ês obrax, sexvÍços c0Hrpr&s Ê, elien:açÕer o dafregx&,

s traçãa
reali zaç&*

inciso XXT" do

'Publica suhrire tern*ee & obr igatoriedade deÀdmini

de Licitaç§ee, *. ine

terrnos do

A exceção

licítaçâo,
1i ci taçâo

CI artigo 74, 1I da supY&citada

xtqtv*L a licitaçâo quaricic h*

Lei
uv€

cÇnsiste na,

pr*vista âs "ár t
rros termos da art .7 *, arrtbüs da Lêi 14 . t33{2L,

B. Com efeito, di spÕe

inviabilidade de cornpetiçâo nCIs ca§os de contratação de

profiss àonal de seto.r artj-stiço csnsâgrado pela cràtica
especialis,ada ou pela opinião publiea, i:'t verbis;

â,rt. 74 § inexigivel a

inviável â, cümpêtiÇâo,

câsüs de:

licitaÇâc quando

esr esp*eial n0§

Rua 1§ de Março,17§-tenko-F*nelfax: (0**75) 3§$ü-?221 l3§gS-2299 - t§P 44§45400
Cap*la do Alto Al*gre - §ahia - CNFJ 13.S$f "11 1/$üS1-S4 '

Lurr nryCI0 cnn*ryí#§lu}t
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?ftwrxlT uw,fr, ruufilüt pâ L üw
. **?rL& ** AtT* §rLg*RH -&hmls',

I I- c$ntrã"taÇâo de BrÇf íssÍonal do setor
artísticc, di"retxmsnta su psr meio da

eryrresá,rLa excl"rrsivo, dexde $rê csnsegradç

puhlí*a; {grifo n*rsE*}

8. Est,amos diante, de contrataçâo que é necessário CI

cumpri:nento de requisitss *tiw>s r êrn relação aü
t.

primeiro reguie ito, contrataçüo eeja fai;to, *lretssonte êoa

() arlista <ru pÕr maí* d,e § *xe,Lu*irro.

9 . A pi r*x i. , irrryartante qu§ 0 nÕvÕ diploma

1ega1 não torÍ10u mal_g $b.i etiro ê, precioa üs requisitos
neces sár :,r,* pe"xa. *etrrprovax a hípôtesa ele inexigib-i I id.ade,

porlco modif icou * qa* *stipulav* â' Lai no S . 6 66193 , porêmn

pCIssive l obre xvar glte & trlçva Lei de LicitaçÕes recepcionou

a jurisprudêncÍa fzxmada, €§r xeLaç&* &ü rignificads da

êxpressâo §§mpres&rict §xclugiv§", § § do art. 74 da Lei
n§ 14"13312,L, aseirtl diepôer

ârt ; 7 4. É inexígÍvêl a' láçitaÇâo quando

inçáável a cornpetiçâo, êsI êspêcial no§

cssos de:

§ 2o Para f íns do dinposto no inciso I I de:

caput deste artigar ccnsÍdera-se empresário

exclusiva a p*§süa fÍeica CIu juridica quê

possuâ contrato, declaraçãc, carta su out.ro

dscrlntento que ateste a exçIueividade
perx*anente e contínua de rêpr*§*ntaçâo, nCI

Pais $u êm §stado especi f,zço, do

Rua 1§ de Março,IÍS-tsntr*-Fonelkx: (0*.7§) 3S§0-2221 I 3fi§§-2?22 - ÇE? dt4â45'0ü0
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pxofi*sionsl do setor artÍstieoo af,astada &

poseibilidade de cpntrataçâo direta p*r
inexigibilidade per meio de empresário cÕm

representaçâo restrj-ta a evento su lacal
e spêc í fico ,

artista,
dinheiro -

atravessadares e sconümi zando

10 , â exclus ividad* d<>s smpre§;âri*c deve s er Ç{}xtprrvada

através dos docuraentos el nc*io* acimar &trar,/ês Cessês â

AdmÍnistração públit-'a tomara conhecimento acerca da

reffil"ineração c*}:vaáa pelo *§rpres;âriç, sê ü rnesmCI e

exelusivo do artista e se atua nü âm.bâ§o terr Lt-ür raL, bem

como §e 0 contrat* á vig*nte.

11 . C cerne des s* r*{ÃuLs ito á i-xp*d"i r q\z* s Ç*taYtaYü se j a

âvÕ. Poder-sê-ia
há mais de um

coryetição entre
:l

ar 3-ic§" taçâo sob

essas condiÇôeg, §nr

empresâriop , e rnaig

abrÍr disputa entrc supastos

§ens a'tç firmar o c*ntrato direto CGM â

elinrinando

firmado oom *W§*sitrro que não,*eja e>iÇIus

§upos que â xazã,* eJes sa exigência, sê

erftpresário, prêsume*sa ô possibtládade de

âle§. Entretanto, nric: farza sentid,o x*&.1Ís

v*y. de

12. À proibiçâo de {:ontratar cofir er*presário náo exclu*ivo
ê rrnedida prestant,e â impedir que terçeiros aufiram ganhas

despropôrcíonais às custas das artàstas. Oraf o empresárj.o

cxclusivo tem cCIm ü artista contratq? que lhe ôssegura a

*xclusividade, cuj as cláusulas prsvârrelmente estipulam
qual o montante de sua remuneraçâr: üu o parâr*etra pêre

deterrniná-la, recaindç: f requerrtemente sahre pCIícentage:rr

Rua 1S dc Março,l7$-Cenbo-Fene&x: {0**75} 3üS*-2221 t3§S0-2222 - CHP 44§4§S*0
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNFJ '[3"&Sf ,t11l00St-§4 '
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dqls valores recehidos . üá a empresârio nâa exclusivo pâgâ

as artista o valor por ele estipulado êy cÕm i"ssc, vê*se

livre pers &certar carn ü Poder fúhtico ü prêÇo quê quiser
cobrar, § que lhe f aculta e*tabelecer â su& rêsru,ne.ração e$

valores bastante elevadoo n at6: bçm acirua da que ganha o

artista, &ssjJü sendo, For obs.&'guio à êcon$Í{licídade e á

moralidade admán*strativa, çelsb râ

px**L§e T se &

, g contrato

s territoríal
errü lus ividade
eetadual ôu

diretamente c$ríL 0 artisfla

13. D

des sa

alude

e tod<r mod* o i"rnpende de l imita r ü &$Ibit

exclusividade, i*to &,

à abrangência nacional, regional,
munj-cipa1.

L4 . Iüa v*rdade, quem deterntina CI âmbito da *3i*lr-rsivÍdade

sâo os artistas, pcis, sob a êgide da autcnomía da

vontade, c*lebram *rsntrê.tss cürtr erÍçrêsarios, Êm raaâo do

quê lhes é f acultado conf erir áreas de excl-us ívidade
âqueJ"es que l-h*s ***v&m. §ê, p$r f *xça cont x atxaL , Õ§

servj-Çüs dum artista som*nt* podern s&r obtidos num dado

lugar med.iante deterni.nado empresário, por dedução. trata-
se de empresário exclus ivor âô menos pâra conta r Çom os

respect ivos pr*§timos artÍsticÕs naquele luçar.

l" 5 , A Lei deterraina 1 &inda, {uê §&sCI n&o haj a contrataçâo

direta do artistaÍ â oficialieação do procedimento deverá

ÕcÕrrêr alravês de €mpresário exçlusive. lls câsü em tela,
verif icarnÕs gue "BaRdô OevÍnho &lovae§ ", diante da

dpcunrentaçâo çolacionada &os autos, vêsif j-sa*se que foi
aca*tad* Cantrato &a §xclusividad§,

Rua 19 de Marçu,17$-tentro-Fone/Íax: {ü*75}3§9ü-ã?3.1 lSS$§-2I22 - Cãf 44ü4§400
tapela do Alto Alegre - Bshia - CNPJ 13,§Sf .111J0üü1-9.{_
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16. §rrr relaç&o §,o seEundo reguisito pr*vieto no art ,7 4 ,

inciso II da Lei no , 14, L33/2024, *dasde que rÕnsegrad*:

pela critica êspecializada ou pela opiniâc públicân'. Iíote*
§e $Ie nácl ê nâcÊssáría a consagraçâo pela cràtíca * petro

público: um su outro já * Õ suficiente. âlÍás, ô gosto

popular parâ âs artes nâo é rão apuradc quanto 0 da

crit i ca aspecializada, pelo usuel que artistae
deps doaltamente reputâd*s st3am,

ffiesmâ linl:a, §* ql:e êm

§\ÍaÇiçnados peL* p\JbI ic* e *.Lv*3adps

parte da crÍtica,

17 . Por relevante âo câ§o, destaca-se

doutrina de MarÇâ1 Ju.sten Filho:

publico. Nâ

há artistas
imprCIperics pCIr

I

ÊxnprI& e pertj-nente

coí!§ i s t
opi*iãr:

t0
púb I Íea ü1.1

beverár ha Írêl. r*qui s ít o cutro,
f,ace da

critica
â evitar
qllê UmA

irrpor

ente Ê& n§âgrâç ç,w\

eepacialÍzada. TaI sê destina
*çnt"x ataç**s arbitrárias ,

m"*t,ax i Cada pubt ic a p re
prê fer*ncias totalmente
contrataçâo de pess*& destituída de

qualque r virtude, Exiqe**e qlâe $u â *rLtica
espêÇializada olr a apiní&o publica
recçntreÇam que o *uj eito âprêsenta virtudes
Ê0 desempenho de sua artÊ.

* critório
porám prá-

€TI}

t,enda

ps§süâa§ na

1S. Inporta sublinhar qus â consagraÇâo nâo

pâre esc*lher ü ârrístâ â ser contratado,

Rua 19 de Marçc,I79-üenfs-Foneftux: (0*"7§) 3§$0-?221 t3âS0-2ã22 - 0§P 44fi45$00
tapela dn Alto Alegre - Bahia - ff',lpJ 13.8S7.1111ü00 ?*e '
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requisito. Tod"ç:s CIs consagrados podem sêr contratados ? *
que nâo leva â dizer qlre o mai* consagrado ê quêm deve ser
o sontratado. ü intere§$§ públÍco nâo depende

exclusivamente d,a üoÍlsagraçâo; pür oposto, d.eve die pensa§

atençâo especj-al àquila que não ê tâo consagrado,

especialmente aos olhos do púhlico, pâra lhes alargar a

cultura e o px.npráo crnl:'ee Í^rnanto actÍsti-CI,ü, refutando â

linha homogênea irnpost,a pela mídía,

19, Para c:

çm modo su de 0utr0,
da artig* -7 4 da LeÍ

a cünsâçireÇâ* do &

ôn 14.133/?4, de

rtista á condiÇãÕ

ciso I Íin

pâra & suâ, conbra taçâ''o dixeia, Pouco imp*r t*vx &s suas

qualidades,.§ sêu refinamento técnlco, Íüâ.§ ü quento ele *
conhecid.o . E, §eguindo essâ" exe*êse, CI artista cÕns açrado

á rna j-s Ca que çor'h**Lda. lt aqucle cu j a reputa Çãü J a s§

sedimentou, o que v*da a contrataçâo de nüvCIs valores
ârtistico§, qus r rnê smü de certa forma con!:ecÍdss , às vÊ ães

rnuito conhecidos, não sáo verdadeiramente consagrados .

7.ü" DeBtarte, *r: Lrlciso ZT. da arttgo 74 *a teí Í1,o.

L4 .l33l2L dep resnde gue , frâ contrataçâo de art i sta,§

consâgracios r a. conrpetição * inviáve}, p$r i s scl, ã

licitação pública & inexigivel.

2L, liloutro lado t paxa o disp*eítivo, 11â contratação de

artistas aão csnsaçrados a competição e viável, razâo pela
quâ1 a licÍtaÇâo pública * ohrigatória - Todavia, esse

s j,stema pade*e de coerência lógicar psrqu€, p&r&

determinar ã v{ailiLidade üu â inviahj-lidade de cornpetiçâr:

êp por ilação, & obrÍgatoriedade ou nâo da inexigibilidade

Rua 19 de [iarço,17§-tenrç-Foneffax: {0**7§} 3§90-ã23.1 l3ô9S-2ã22 - tfP 44S45.000
Capela dç Àttc Alegre - Bahia - SNPJ 13.&â7.1,l11$ü&kff&D0iAsTÀHss*svÀ
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de lJ.sitaÇâ$ pública, o guê ímporta s&o ss critérj-os &

sêrem adotados pâse ã escolha do sÇRtrâtanter s€ objetivc§
ül^r subj etivos . 0 ponto fulcral rês ide em que tanto a

eontrataçâo de artistas cÕnsagradeie, guanto de artistas
não *onsâsrados, depende de critário *m tr*do * pçr tudo

§ubjetivo, que die respeito à crlqtividade.

22 . A inexigj&ifidade _ ocorre sernprê qlre houver

inviabilidade de campetiçg*. Pâ,ra a sistematica ad.otada

pela Lei rlo 14 ;133 /202L, o art.âstâ. ,' eün§.qgrado d"eve ser

contratado diretamente, reconhecendo*§e a inexigibilidade.
Já o não consagrado deve ser contratado mediante licitaÇão
púb1ica, ,rrresffis que faleçam cE[t*riÕs Çhj etivos pâra

proceder à ,S*feçao do artieta t

23. 0 agente administrativo
escolher o artista que quiserr

tem comp*têt:cia para

c*ndiçÕ*s q*e quiser e

pelo preÇo qt;ê gr.liser. Àntes di*.so, deve prsCIcup&r-§ê em

atenLar para as expe-ctattvas püpulares ou parâ &s

finatidades que sê preteade ' aufsrir do 'êmpreendimento

artístico a fim de. escolher o melhor artista. Ou seja, o

perfil do artista escCIlhido deve ser carnpativel com as

pretensÕes da .ltdmíni s traçã,o Pú"b1ica .

?,4. , Àdemais, por se tratar de um periodo de Ínanif estaÇêo

artistica ê cultural, vislundsra a perticipaçâo de artistas
populare§ "Devinhs t'lovaê§ " , que o evento cultural de

interesse púhlico n gratuito e &c*§sÍvel â populaçâo,
promovende reegate das tradiçÕes locaiar o que justifiea
cçntrataçâo do referid,c artista.

Rua 1 9 de Ívl*rço, Í 7§-Csnfo-Fanelfax: (0*'7§) 3êS§-? 2?.1 i 3S$0-2? 22 - ÇE? 44.64§-SSâ
üap*b dc Alto Âlegru - Bahia - §illpJ t 3.&§7"1 1 1lüüü 1-94 '
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25, âssim, nc) gLle pertine âCI requisito constante do

inciso II, do art. ?4 da Lei Federa} âo* 14"133/2L,
qrhserva*§e que â " Bandâ Devinho }{cvaê§ " é consâgrada

pela cpiniâe publica Ê pela critica especialirada,
consta nÕs autos viârios enüârtes puhlicados pelos Srs$os

de impre**a especi aLízada r j<: istica.

21 , No que dis Çârnâ â r

da mêsma,

çâo relativa à

& f is cal e trabalhista

pr€ÇsÍ registram*s guÊ

C*pi-a dc bl*ta Fisca)-,

Habilitação Jurídica e Regula

da empre§ & ext Y*La, ubservüu*ss q1J* & ÍÍxssme a re::de âÕ§

ditaffres legais py*ce>nina*rys yaa Lei de LicitaçÕes e

Contratos, nos arts. 62 e ss. da Lei no. 14.133/2L,

evitando assim futuros guestionâ.men"tosr rÇalizad^o

diligêncàas atravás dos endereÇos eletrônLÇ** dos

respecti\rüs oxgá"*x publicçs e canf í rxzadr: a autenticidade

28. §rn relaç&a & j us ti ficat iva

Prefeitura Municipal de Montes

â adequaçôo do custo a).çadei

para ã apresenteÇ&ü "

Santo, Bâ, os quaix denotam

pela â,dministraçê* Publice

do

CIrdenadora procedau à c*1aç&o de

Atestado d.e Capa*td.arL* Têc'nica antwr iorment* firmado 
"

enr:i-t,ido peJ-a *xei*Ltura rnunicipal de ltahuna, B&, §ão Luvz

do Quitunde*Alagca*, Pref,situra Municipal de *arra, BA,

29. Para fundamentar a cornpatibilidade de preÇo, o

proces§$ adminis trativo ã.pres€nta §atas Fis cais de

§erviÇos Eletrônica* *mitidas pela emprêsã OK P§.ODIJÇÕUS E

REpRESEN?ÀÇÕ§§ AR?ÍSrrCâ,§ trüÀ (C}ür,Í 36 .623. 5 A4l Sü01-05) ,

Rua 1S de fiíarço,I79-tentro-Fonsftax: (0*'7§] 3S$ü-???.1 t36S0-22?2 - C§P 4464§-000
Çapek do AIta Alcsre - Bahia - üNPJ t3,8sr.11tr$üü1-%ffi§m*
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ref,erentes ê shows do cantor Devinho

paía outros entes públicos e privados
diversos .

§ovaes realieados
em datas e lacais

30. Embqlra a OK PRüMO LTDâ {CHrü 48.46A-42610ü01-54} seja
â empr*§a quÊ detern â excl-us*-v.gdade e â prCIponente da

contratação em ,tela r âs rêf eri*ag , n*t&e ftecai* , ainda que

emitidas por outra pessoa jurÍdica, demonstram os valores
de mercado efetivaraente praticados pelo artista Devinho

hlovaes effi apresentaçÕe'o s Jut*&*":r.&§; §st§, {á um elenrento

êssencial pê"ra â iustificativ* ido ':'preç*, ufirô vez que â

si-ngularidad* do artista impede umâ pesquísa de mercado

tradicionatr, exigindo qile sÊ sgsrprove o preÇo pela

historicidade de sêus próprios caChês

31 , A co§rtr)âtih i"l idade do valor prtrposlc {R$ 210. ü00,00}

ÇÕsr Õs val-ores dms notas fiscaÍs apresênt as (variando

entre RS 25fi," üü CI , 0ü ê n§ 3ü0 . 0ü*, üS para shows d* ffiesrno

art is ta ) v* I i da â ascnofilt **,$edç da , cüt1t ra ta ç&*,
demonstrando quê o prssü *s*á 'nt nhada r$m ü que tem sido
praticado no mercado parô eite artista especÍfj-co,

atendendo à exigência do artigo 23, § 4o , da Lei no

L4.133/2A21, §Eê permite a pesgui*a de mercado baseada em

conLrataçÕes anterisres do prôprio municápio eu de outros
entes, quando não fcr possível a comparação objetiva

2 ,L FE§IDO DE At ffüF.:Í.ãlrÇÂ0 DE fr§§§§&b.

rrHâ§§§rB;e E *RÇâM§Wránre rH§1*BâeÇá0 n§

FIIüL§C§I§..§. § ÕRCA}IÍ§HT&§.I&"

§r§po§x&xÍ,xü,â§§

§I§gOHTBTLTDââ&

Rua 1S de Março,17*-t*ntr-o-Funeffax: {ü*"?S} 36SS-2221 í3SS$-22?? - t§P 44§4§{Êü
tap*la do Att* Alegr* - §shia - ffifJ 1 §.8S7.1 1 1/S0ü tt&,ttCs !ooW

,r:í''.#k'""
-" -,-"*,^i *l 

-:#*:"1 -:i
1. "'s* ','
\'l' ,: : { '.,' i'

l;*=1r

r**-



?*frFT ITU #-h Êfr U â* If, IPâL §E
.Ç&?tLhü0 ALT0 &LEüfrfr -fi*Utá.

2.3 BO 
"&OC§DftrÍ§§fe 

§ t§gCKtI§Í
35. Os casos de Çôntrataçãa direta nâ<l dispensam â

obgervância de urn pracedímento formal previo, tCIma

âpurôçâo e cÕmprovaçãc da hip*tese de dispensa Õu

inexigibi lid"ade de licitaÇâÕ, nrêdiante pr*cedimento

administraLivo gue atenda CI art . 7? da Lei n. 14.133/21:

Hua 19 de Març0,17S-Ce*fo-Fane/fax: {ü**7§}36§0-22?"1 Í3$S0-2227 - CCP 44645{S0
Capela do Âfto Alegr* - §ahia - tNpJ 1 3.&Sf .1 1 1r0S§ 1 -&t 
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Art , 72. S procêsso de c*ntrataçãc direta,
gue cümpreende üs rasos de inexiqibilidade
e de dispensa de lícàtaÇâo, deverá ser

instruído ü§$r Õs seguir:tes documentos :

I d.*ç,ums,nto ds f *ymaJ- Í raç&o cie demanda

e í - se for Ç casü, estudo têcnicc
prel íminar, a**,lína d.ê, , ri$cos . termo de

x.*fsrência, Êrüjeto básic* Õu prÕjetc
*x*çativo;
II estimativa de despesa, q$* deverá ser

calcul-ada na forma estabe lecida no art . 23

desta Lei;
IÍ I pêrecer juridico * parecerss

tácnicos, *§ for Õ câs$í qt.re demonstrem o

atendimento dos reqr:i s á t$s *niçÍdos ;

IV demonstraÇão da cCIrrpatibilidade da

previsão de reÇur§o$ orÇfflft*rztétrioe com Õ

compromissCI a ser assumído;

v Õüffiprüvxç&* d* que * rontratado
preenche Õs requisitüs de habilitaçâo e

qirâIif icaÇâo mÍnima nec*ssária;
vI raeâo da escolha do contratado;
VII justificativa de preço;

VI I: autoriaaçâo da autoridade

competentg.

Parágrafo único * § ato que autoriza &

contrataçâo dlreta su ü *xtrato deecrrente
dr: contrato dev*rá ser divulgado e rnantÍdo

Rua 19 de Merço,I7§{entro-Fsneff*x: (S**7S} §§§ü-2221 l3§S0-2222 - CEP 4464§400
üaBela da Âlto Alagre - §ahia - üHFJ 13.8§7.11110§01-§4 ,'
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à disposiçâo dç

eletrôni"co oficial .

pública em sitio

3 6 . No ea§o dCIs â,L1f os, verifica*se gue §oà parcialmente
atendido o suprâcitado inciso 1, p$rquanto foram

âprêsânlados o Documento d* f'orffilizaçã* da Demanda, §em â

análise d.e riscCIs, mas dotado de Termo de Ref erência .

31 . Observa-se que houve o atendj-mento aes incisos I I ê

VII, do destacado ârt . 72 , perix; c fc:m*' :a* d*preende dos

documenLos foi juntada nctas .S[§is'**§ de.]evêntos rea]izados
anteriorments.

38. Pela ir:fornraçâo prestada pela §erretaria
restou atendÍdo ü requirÍto prevâsto rr§

demons txaç&* &a r,ampatibilid.ade da previsár:

orÇamen?&râga, e$ra ü *üffiprÇwisso a ser êssumido

de Finanças

inciso fV,

de recurs0§

39. â. cümprüvação de qu* o çCIntratado prêenche 0s

requisitüs de habilitaç&o e qua lif i e aç&o mÍnirna

neceseária, *xLgida no ine isü V da aludida Le i de

LicitaÇões, assim como o inciso Vf, que exige a indicação
da razâo da escolha do contratador restou atendj-do §

mqrtivo que recaàu sobre a Dg$§§§ü §§1fi&§§ "

40. E o inciso III b atendido pela ernissâo deste parecer.

41. Desta forma, imperíosa recanherer que houve a devida

instrução do prÕües so de dispensa de licitaçãqr .

Rua 19 dc Março,179-tentro-Fonelfax. (0.'75) 36Sü-2??1 l3üS0-2222 - ÇC? 44ô45{0CI
Capela dcÂlta Âlegre - Bahia - üNrJ 13"8s7.1111Üt#l*i&1mr*r*s
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42. Ànte o exposto, â. contrâtaÇ&o eogitada pode ser feita
diretannentÊ pcr inexigibilidade de l3"citaç&o, cem base n§

art. 74, rI da Lei rro. 14.L33/ã02L. §ão e§í§te
vâlÕrÊs pêra â ref erÍda cünt.râtaçâo . Â,dvirtê- se,

parâ a atençáo ê,Õs

dispositávo, 
,

guisitos cúnsignâdos no

limite de

cCInrudCI,

referido

de

rI,
gue

43. É o Parecer pelo deferimento da cüntrfrtação de "Banda

Devinho Nev*..*,&'r, aYxav&:* d* pr*cedim*nt,r:

Inexigibílidade de l,tçitaÇâo, #üm ful crü no art . 14,

d,a Lei federal rr§. l-{.133l21 ê alteraÇSes, desde

satisfeitas às exigências.

AA:'1 . §alvo melhor juàzo, é o pâ rôliê r& 9úUÀ

45. Estaracs

complementares

n"oo18 /zü25.

rel-ação f nexíg

§sÇlarecimento§

de de Licit,açâa

?'\;â Y'jâ
À/u&u

t ha I i dâ
IIJ-L I .Í.LI{:lêm

Capela do Afto Alegre {BA} , 21 de rnaio de 20ã5.

1r ç..r*J" 1 L#r'U
I,,tJÍ.fr e,rc*eDo cuLã?§§o §â §I&1Iâ

ü*§. Bâ 2,§ .§,1&
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PREFEITURA MUNITIFÀL üE
CAPELA BO ALTO ATEGRE . BAHIA
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DBSPACHO

INEXIGIBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO No 018t2025

[)estarte" pelas razr]es ernarracias c{a Procr,rradoria Jurídica, as cprais concluenr pela plerra viabilidade
cla contratação clestacada. subrnettr-se à apreciação clo Chef'e clo Execrrtivo. r'ros terrlros cla legislação
pertinente, clual scia a lei no l4.l-)312021. para deliberar acelcil da ratilrcação cla Inerigibilidade de
I-icitação, autuada sob o n'' 01812025, objetivando a contratação da en-rpresa OK PITOMO LTDA,
ittscrita rro CNPJ sob o n" 48.460.42610001-54, para Contratação de empresa para prestação de
seruiços de apresentação artística com a Banda Devinho Novaes para realizar allresentação no
tlia 14 de Junho cle 2025 no São João do Município de Capela do Alto Alegre- llA, cujo valor
cstimaclo e de RS 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais).

Capela do Alto Alegre- BA, 28 de Maio de 2025

REILA S A ALIVIEIDA
Agente de Contratação
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PREFEITURA MUT.IITÍPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

v

v

TERMO DE RATTFTCAÇÃO
II\EXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 01fr/2025

Considerando o teor do parecer cla Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre. bern

como da Cornissãcl Pennanente de Licitaçâo. que opinararn pela oontratação por inexigibilidacte de

licitação da emrpesa OK I'}ROMO LTDA. inscrita no CNPJ sob o n" 48.460.42610001-54.

Clonsiderando a conliguração cle situação prevista no Art. 74 Inciso II da Lei no 14.133/2021 e a

necessiclacie da retrlização da contratação em questão;

Dacido RttÍificur a prescnte Dispensa de Licitação com vistas à contratação clireta da OK
PROMO L'IDA. atraves de Inerigibilidade de Licitação, autuacla sob o rt" 01 812025, para a

Contratação de cmpresa pâra llrestação de serviços de apresentação artístic:r com a Banda
Devinho Novaes para realizar apresentação no dia 14 de Junho tle 2025 no São João do
Município de Capela do Alto Alegre- BA.

Cumpra-se

Capela do Alto Alegre- BA. 28 cJe Maio de 2025

CIUSTIN OSO DA SILVA
Sec. Municipal de Edurcação
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PREFEITURA ilIU hIITIPAL ÜE
CAPELA DO AtTO ALEGRE . BAHIA

EXTRAT'O DE RATTFTCAÇÃO
INEXTGIIIILTDADE DE LICITAÇÃO No 018t2025

O FUNDO MUNICIPAL DE IiDUCAÇAO CAPELA DO ALTO ALBGRE do [:stado da Bahia.
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 14 lnciso II da Lei no

14.13312021, ratiJictt o procedimento de contratação direta por Irrexigibilidacle de licitação,
embasado no cliploma legal, à errpresa OK PROMO LTDA, inscrita no CINI'}J sob o n"
18.460.42610001-5.1, referente à Contratação de empresa para prest:rção de serviços de
apresentnção artística com a Bantla Devinho Novaes para realizar apresentação no dia 14 de
Junho de 2025 no São João clo Município de Capela do Alto Alegre- BA. no valor"global de RS
250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), Curnprindo assim conr as disposições ernendas pela

legislação aplicirvel à especie e pelo Egregio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, 28 dc Maio de2A25.

CRISTTNIA DA STLVA
Sec. Munici I de Educação
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EXTRATO DE ITATIFICAÇÃO
TNEXTGTBILIDADE DE LICTTAÇÃO No 018t2025

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado cla uahia, no uso dc suus
rrtribuições legais, de acortlo corn o disposto no Art. 74 Inciso ll da Le\ n" 14.133/2021, rutiJicu o procedimento de

contratação direta por Inexigibilidade de licitação, embasado no cliploma legal, à emprcsa OK PROMO LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n" 48.460.42ó10001-54, ret'ercnte à Contratâção de empresa parâ prestação de serviços de
àpres€ntação artística com a Banda Devinho Novaes pâra realizar apresentação no dia l4 de Junho de 2025 no
São João do Município de Capela do Alto Alegre- BA, no valor global dc RS 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil
reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egr'égio Triburral tlc
Contas dos MunicÍpios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 28 de Maio dc 2025.

CRISTINA CARDOSO D.\ SIT-VA
Sec. Municipal de Educação

Praça Joaquim Machado, No 170, 1o Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeiturader;apela@yahoo.cottt
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